
ESTADO DE SiERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI

LEI N'70
DE 20 DE OUTUIBRO DE 2025

Dispõe sobre a estimativa das receitas e a fixação
das despesas para o orçâmento geral do
Munic Ípio de Santa Luzia do ltanhi, Estado de
Sergipe, relativas ao exercício financeiro de 2026,
e dá orrtras providências

Adauto Dantas Do Amor Carrloso, prefeito Municipal de Santa Luzia do
Itanhi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPiI'ULO I
DAS DISPOSICÕE S PRELIMINARES

Artl" - Esta Lei estima a Receita e fixa as Despesas para a Lei orçamentriria
Anual do Município de santa Luzia Do ltanhi para o Exercício Financeiro de 2026, nos
termos do art. 165, §5' da cârta Magna, Lei Federal n. 4.320/1964, Lei complementar n.
101/2000, Lei orgânica Municipat, Resoluçõr,s do Tribunal de contas do Estado de sergipe,
o PCA - Plano de contratagão Anual, estaberecido pela Lei n 14.133/2021e regulamentado
pelo Decreto n" 10.947 /2022, do plano plurianual de Ações - 202612029 e Lei de Diretrizes
Orçamentií.,ria para o exercício a que se refere.
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I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos
e enüdades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta,

II - Orçamento da Sezuridade Sor;ial, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados. (compreende a proteçâo dos dir:itos relativos à Saúde, Preüdência Social e

Assistência Social - art. 194 da Constinrição Federal).

Art 2'- A Receita Total estimada nos orçaÍnentos fiscal e da seguridade sociar,
já com as deüdas deduções legais, é de R$ 107.000.000,00 (cento e sete milhões), assim
divididos:

I - Orcamento Fiscal: R$ 82.915.19ó,00 (oitenta e dois mithões novecentos c
trinta e cinco mil cento e noventa e seis);

II - Orçamento da Seeuridade S.rcial: R$ 24.064.904,00 (vrnte e quaro milhões
sessanta e quatro mil oitocentos e quaüo).

Parágrafo único. A receita pútllica se constitui pero ingresso de caráter nâo
devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas,
cujos ingressos oÍçamentários constituem Rcceita pública. podendo ser classificadas em
Receit Corren edeC arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no
anexo II - Resumo Geral da Receita, da Lei Federal n. 4.320/ó4, conforme segue

RECEITAS CORRENTES
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBU lÇ(

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

2

VALOR R$
I t00 7.004.267,00
1200 370 000,00
1300 1.800 500,00RECEITA PATRMONIAL

ES DE MELHORIA
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ORCAMENTO FISCAL E D{ SEGURIDADE SOCIAL
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TRANSFERENCIAS CORRENTES

OI.]TRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITÁ.L

TRANSFE NCIAS DE CAPITAL
OIJTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL GERAL DA RECEITA
TorAL DAs orouçÕrs
TOTAL GERAL DA Rf,Cf,ITA (L QUIDAI

srcÃo rr
na rxacÃo trA DESpESA

ArL3' - As despesas serâo fixatlas segundo a discriminação constante dos
quadros demonstrativos de órsãos, funcões e g!ÍClgQgg, câúeqorias econômicas e g,E
de natureza da despesà. cujos desdobramentos ápres€ntam-s€ com os seguintes valores

POR ÓRrlÃO

DESCRIÇ o
PODER LEGISLATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL

DESCRIÇAO
OI -LEGISLATIVA
02- JUDICIARIA
04-ADMTMSTRAÇÃO
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t700 104.978.500,00

r900 22 333,00

I 14.175.600,00

500,00
2400 406.500,00

2900 0,00

407.000,00

7.582.600,00

107.000.000.00

VALOR RS

3 500 000,00

28.560.696,00

18.064.500,00

6.000.304,00

50.874.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

FT]NDO MUNICIPAL DE SA E

NCIA SOCIAL
FUNDOMT]NICIPAL DE EDUCAÇAO

107.000.000,00

VALOR R$

3.500.000,00

1.333.000,00

9.724.696,00

6.000.304,0008 _ ASSISTENCIA SOCIAL

POR FUN CÃO

2200 ALIENAÇÃO DE BENS
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IO _ SAI]DE
12 - EDUCAÇ o
13 _CULTURA

15 _ URBANISMO
16- HABTTAÇ o
17 _ SANEAMENTO

l8 - cESTÃo AMBIENTAL
20. AGRICI]LTURA
23-COMERCTOESERVTÇOS

24. ENERGIA

26 - TRANSPORTE

27_DESPORTOELAZER

99 - RESERVA
TOTAL GERAL DAS DESPESAS

DESPESAS CORREN'I'ES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JT]ROS E ENCARGOS DA D VIDA
OT]TRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇAO DA D VIDA
RESERVA DE CONTINGEN( IA

RTSERVA DE CONTING NCIA
TOTAL GERAL DAS DESPESAS

18.0ó4.500,00

50.874.500,00

516.000,00

10.560.000,00

8 000,00

22.500,00

851 .000,00

1.447 500,00

43 000,00

503.500,00

r.000,00

512.500,00

2.931 000,00

107 000,00

107.000.000,00

VAI,OR RS

77.286.100,00

1.000,00

26.373 600,00

VALOR RS

3.230.700,00

1.600,00

VALOR R$

107.000,00

107.000.000,00

AÍ.4O Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo
Legislativo), seus fundos, órgãos e entidades diL administração direta e indiret4 inclusive
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PELA NATUREZ,ÁI DA DESPESA

Sf,CÃO.III
DA AUTORIZACÃO PARA ABERTUI1A DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

28 _ENCARGOS ESPECIAIS
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Fundações, a abrirern créditos adicionais suplementares ate o limite de g0% da despesa
orçada, conforme art. 7', inciso I, da lei Federal rf 4.320164.

§ 1' - Os Projetos de Lei relativos a creditos adicionais suplementares serào
apresentados na foÍna e com o detalhamento estabelecido na Lei orçamentrí,ria Anual.

§ 2" - Acomparúarão os projeros de Lei, relativos a créditos adicionais,
exposições de motivos que osjustifiquem.

§ 3' - Os créditos adicionais a;rrovados pela Câmara de Vereadores serâo
considerados abeÍos com a sanção, publicagão da respectiva Lei.

§ 4' - Nos casos de créditos à conla de Íecursos de excesso de arrecadação,
Superávit Financeiro do Exercício anterior ou of,erações de créditos, as exposições de motivos
conterão a atualização das estimativas de recer ras para o exercicio, apresentadas de acordo
com a classificaçâo vigente.

§ 5'- Não será admitida modifi,:ação do valor global dos projetos de Lei de
orçamento e de créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 63,
combinado com o §3. do art. 166, ambos da Calta Magna de l9gg.

§ 6o - A reabertura dos créditos ospeciais e extraordinários, conforme disposto
no artigo 1ó7, § 2' da constituição Federal, quando necesúria, será efetivada mediante
Decreto da Prefeito Municipal.

sECÃOIV
OP C RA Ã PE o C TO

Er.

Art 5" - Fica o poder Executivc autorizado a rearizar operacões de crédito,
atendidas as disposições contidas nos arts. 32 e 3g da Lei complementar n. l0l/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e na Resolução n. 43l 1001 do Senado Federal.

Parágrafo único: o município enüará um pedido para verificação de rimites e
condições para análise da secretaria do Tesorro Nacionar (STN) e u.ma vez tendo parecer
favorável encamiúará projeto de Lei à Câmara de Vereadores.

t)
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Art.6o - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, deverá adotar parâmetros

para uúlização das dotações, de forma a compatbilizar as despesas à efetiva realização das

receitas, para gaÍantir as metas de resultado primríLrio, conforme estabelecido na Lei de

Diretrizes Orçam entári as de 2026.

Art.7o - Fica o Poder Executivo arrtorizado a fazer uso do que dispõe o art. 66

e parágrafo único da Lei Federal n' 4.320164.

Art 8' - As metas fiscais definidas na Lei de diretrizes orçamentárias para

2026, em obediência à Lei ComplementaÍ no l,ll, de 04 de maio de 2000 (LRF), ficam

reajustadas na conformidade dos quadros correspondentes que integram os demonstÍativos

consolidados desta Lei.

Art.9o - Fica o Poder Executivo au lorizado a

I - Criar fontes de recuÍsos objetrvando atender à identificação de Receitas,

com aplicação especifica, não incluida no orçamerLto;

II - Estabelecer noÍmas para rcal zzçáo de despesas, na qual deve fixar as

medidas necessáÍiâs para manteÍ os dispêndios cr,mpativeis com a arrecadação da Receita, a

fim de que se obtenha o equilibrio financeiro preconizado pela legislação em vigor,

III - Criar elementos de despesa, com a respectiva fonte, que podem ser

suplementados nos termos do art. 4" desta Lei;

IV - Incluir, por Decreto, novas ações ou novos elementos de despesas em

açõesjá consignadas no orçamento, desde que sej iün decorrentes de recursos de convênios ou

ainda, para adequar o orçamento aos progÍrma: cujos os recursos sejam provenientes do

Governo Federal e/ou Estadual, bem como suas cc,ntrapartidas.
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Art l0 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos constírntes do
Plano Plurianual de investimentos do quadrrênio 2026-2029 e da lei de Diretrizes
Orçamentiirias para 2026, garantindo a compat bilidade com a pÍesente Lei Orçamentií,ria
conforme art. 166 da Constituição da República F cderativa do Brasil.

ArL lt - O Poder Executivo, por ato do Ordenador de Despesa, podeú
durante o exercicio de 2026 ajustar as fontes de recursos, sem alterar a programaçâo constante

da Lei Orçamentiiria Anual para manter o eqrrilibrio na execução dessa Lei, conforme
estabelecido no Manual de Contabilidade Aplir:ada ao SetoÍ Público 2024 - 11'edição
(pág.139 e seguintes), Portaria Conjunta STN/SC)F n' 20 de 23102/2021, Portaria n" 710, de

25102/2021, Portaria n" 925, de 08107 /2021, Portr,ria n" 1.141, de tlll112021, Portaria 1.566,

de 11108/2022, Portaria 1.445, de 15106/2022, Portaria 10.463, de 7/1212022, Portaria 688, de

61712023, Portaria 1.5ó1, de 811212023, portarir 1.593, de 1511212023, portaria 855, de

2410512024, Portaria l.l8l, de 1810712024, Portar,a 1.307, de 19108/2024 e Portaria 1.701, de

0410812025 da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e devem assim ser observadas para fins
de aplicação no exercicio de 2026.

AÍt- 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus

efeitos a partir de lo dejaneiro de 2026.

Art. 13 - Revogam-se as disposiçõe s em contrário.

ADAUTo D^Nras m^Mon iill'il$i[i""""'^'^-"
cARDOSO I 5537757591

Adauto Dantas do Amor Cardoso

Prefrito
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